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EDITAL Nº 91/2.017 
 

PROCESSO SA/DL Nº 117/2.017 

TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2.017 
 
 

O Prefeito do Município de Monte Alto, Estado de São Paulo e, em 
conformidade com o processo administrativo protocolado sob nº 117/2.017, torna público a 
quem interessar possa que se acha reaberta na sede administrativa da Prefeitura Municipal de 

Monte Alto, situada à Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, 1.390, a LICITAÇÃO PÚBLICA na 

modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo "menor preço global", subordinando-se às 
disposições da Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada pelas Leis nºs. 8.883/94 
e 9.648/98, e às demais condições estabelecidas neste Edital. 
 

Os documentos para comprovação da habilitação e a proposta comercial, 
deverão ser entregues e protocolados, simultaneamente, no Departamento de Licitações, sala 
30, à Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros nº 1.390, até às 14:00 horas do dia 9 de janeiro de 
2.018, em envelopes separados, indevassáveis e rubricados em seus fechos, com indicação na 
parte externa de cada um deles, do número do processo licitatório e da modalidade utilizada. 

 
A sessão de abertura dos envelopes terá início às 14:10 horas do dia 9 de 

janeiro de 2.018, com ou sem a presença dos interessados, no mesmo endereço indicado no 
parágrafo anterior. 

 

A pasta com todos os elementos que servem de base à presente licitação 
pública, poderá ser examinada gratuitamente ou adquirida mediante o pagamento da 
importância de R$ 5,00 (cinco reais), correspondente ao custo de reprodução xerográfica, ou 
pelo download no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Monte Alto, 
www.montealto.sp.gov.br, sem custos. 

 
Integram a referida pasta, além da cópia deste Edital completo, os seguintes 

documentos: 
 

Anexo I - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo II - Projeto Básico; 

Anexo III - Memorial Descritivo; 

Anexo IV - Planilha de Orçamento; 

Anexo V - Cronograma Físico Financeiro; 

Anexo VI - Memorial de Cálculo 

Anexo VII - Projeto Executivo; 

Anexo VIII - Atestado de Vistoria; 

Anexo IX - Minuta de Contrato; 

Anexo X - Termo de Opção e Declaração de Microempresa                                                       
e Empresa de Pequeno Porte;  

Anexo XI - Termo de Ciência e Notificação do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo; e, 

Anexo XII - Decreto Municipal nº 1.624. 

http://www.montealto.sp.gov.br/
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1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente TOMADA DE PREÇOS tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para contratação de empresa de engenharia para execução de obras de 
encerramento do vazadouro municipal (antigo lixão municipal) de forma a atender às exigências 
legais, a serem executados conforme especificações contidas nas plantas, documentos gráficos, 
memoriais técnicos, e demais elementos integrantes deste Edital, com os recursos financeiros 
provenientes da Fundação Nacional de Saúde -  FUNASA. 

 

1.2 - A licitante, através de representante credenciado, deverá visitar o local 
das obras, para inteirar-se de todos os aspectos referentes à sua execução. As visitas deverão 
ser agendadas na Secretaria de Obras e Infraestrutura, pelo telefone (16) 3244 3113, Ramal 
3138, no horário das 10:00 hs às 16:00 hs; ao término da qual, será fornecido “Atestado de 
Vistoria”, nos moldes do Anexo VI,  que comporá os Documentos de Habilitação. Para 
agendamento da visita, a interessada deverá indicar o nome de seu representante. 

 

1.3 - A empresa contratada deverá confeccionar placa de identificação do 
empreendimento, conforme modelo a ser fornecido pela Administração municipal, devendo ser 
afixada no início dos trabalhos e permanecer durante o período de duração da obra. 

 
 

2 - DA FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

2.1 – O prazo de execução das obras e serviços será de 7 (sete) meses, 
contados da data de expedição da Ordem de Execução de obras, emitida pelo Departamento de 
Engenharia, admitida sua prorrogação, desde que ocorra algum motivo superveniente, ou de 
força maior, devidamente justificado, autuado em processo e enquadrado numa das hipóteses 
previstas no parágrafo 1º, do artigo 57, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas 
pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

 

2.2 - A empresa adjudicatária iniciará a prestação de serviço, objeto da 
presente licitação, até o 5º (quinto) dia útil contado da assinatura do termo contratual. 

 

2.3 - O Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras e Infraestrutura 
da Administração Municipal será o responsável pela fiscalização e recebimento da obra 
contratada, devendo providenciar as medições e assinado-as juntamente com a parte 
contratada. 

 

2.4 – A partir do primeiro dia útil, contado da comunicação da empresa 
contratada, dando conta da conclusão das obras, o servidor habilitado e responsável pelas 
obrigações de que trata o item anterior iniciará os exames e testes com vistas a emissão, no 
prazo de 15 (quinze) dias, do competente Termo de Recebimento Definitivo, igualmente 
assinado pelas duas partes. 

 

2.5 – Na confirmação de defeitos ou desconformidade das obras em relação 
às características exigidas nos projetos, o evento será imediatamente comunicado à contratada 
que terá acesso aos laudos e ou documentos produzidos pelo responsável da verificação, para 
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pronunciar-se no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, passando o período de observação a fluir 
novamente, até nova comunicação.   

 

2.6 - Durante a vigência do presente termo, a CONTRATADA obriga-se a 
manter compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 

2.7 - A empresa contratada deverá entregar à Administração municipal 
cópia do comprovante da matricula da obra no Cadastro Específico do INSS (CEI), no prazo de 
trinta e cinco dias contados do inicio de suas atividades. 
 
 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DE HABILITAÇÃO 

 

3.1 – Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas, do 
ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, devidamente cadastradas na Prefeitura de Monte 
Alto ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

 

3.3.1 - Empresas que estejam em recuperação judicial poderão participar do 
presente certame, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, nos termos da Súmula 50, do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

 

3.2 – Estão impedidas de participar desta licitação as pessoas jurídicas que: 

 

3.2.1 – estiverem, na data fixada para a apresentação dos envelopes, 
cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar ou contratar com a Administração 
Direta do Município de Monte Alto; 

 

3.2.2 – tiverem sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e ainda não 
reabilitada; 

3.2.3 – estiverem reunidas com outras sob a forma de consórcio. 
 

3.3 - Visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 
123/06, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar, juntamente com a 
documentação de habilitação, Envelope nº. 1: 

 

3.3.1 - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte que 
deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VIII, deste Edital;  

 

3.2.2 - quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo 
SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 

 

3.3.3 - quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto 
de Renda ou Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE, 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3° da 
Lei Complementar n° 123/06. 
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3.4 - Para efeito de habilitação no presente certame, os interessados 
deverão apresentar o Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura de Monte Alto ou 
os documentos relacionados na sequência, no original ou cópia autenticada por tabelião de 
notas ou por servidor público do município, e deverá ser providenciado pelos interessados e 
entregue na Prefeitura de Monte Alto até 3 (três) dias antes da data prevista para a entrega das 
propostas, de conformidade com o disposto no § 2º, do artigo 22, do vigente Estatuto das 
Licitações: 

 

A – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores; 

 

B – registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

C – Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), Cédula de Identidade, 
em se tratando de empresa individual; 

 

D – Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 

E – Inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto licitado; 

 

F – Certidão de regularidade fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal, do domicilio ou sede do licitante, válida à data da abertura dos envelopes; 

 

G – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho; 

 

H – Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, com validade na data de abertura dos envelopes; 

 

I – Certificado de registro da empresa no Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA; 

 

J – Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características e quantidades com o objeto do certame, por meio de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,  em nome da empresa ou do 
responsável técnico, devidamente certificado(s) pelo CREA; 

 

K - balanço patrimonial do último exercício, ou balanço de abertura, em se 
tratando de empresas constituídas no presente exercício; 

 

L – certidão negativa de falência, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias, 
anteriores à data de abertura dos envelopes, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

 

L.1 - Será aceita certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, 
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desde que a licitante apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e 
em pleno vigor, nos termos da Súmula nº 50, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

M - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 

 

   3.4.2 - Os documentos exigidos para o cadastramento, que não registrarem 
a sua validade ou vigência, somente serão considerados hábeis se expedidos nos últimos 60 
(sessenta) dias da data de protocolo da petição. 

 

3.5 – A licitante interessada deverá apresentar, juntados ao envelope de 
habilitação, os seguintes documentos: 

 

3.5.1 - Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de 
Monte Alto ou os documentos relacionados na forma e no prazo estabelecido no subitem 3.4; 

 

3.5.2 - Documentação relativa à qualificação técnica operacional ou técnica 
profissional das licitantes conforme segue: 

 

3.5.2.1 – Para a comprovação da qualificação técnica serão aceitos 
atestados comprobatórios de capacidade técnico profissional, acompanhado de Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia - CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU ou técnico operacional, devidamente registrado nas entidades 
profissionais competentes, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado: 

 

3.5.2.1.1 - a parcela de maior relevância para comprovação da capacitação 
profissional, nos termos da Súmula nº 23, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, são 
os serviços de: movimento de solo ou terraplenagem, drenagem de percolado e drenagem de 
águas pluviais. 

 

3.5.2.1.2 - a parcela de maior relevância para comprovação da capacitação 
operacional, nos termos da Súmula nº 24, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, com 
no mínimo 50% do objeto pretendido, cuja quantidade revela-se razoável, são os serviços de: 
movimento de solo ou terraplenagem, drenagem de percolado e drenagem de águas pluviais. 

 

3.5.3 – Atestado de vistoria fornecida pela Secretaria de Obras e 
Infraestrutura da Administração Municipal, conforme Anexo VI. 

 

3.5.4 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, ou, balanço de abertura, em se tratando de empresas constituídas no presente exercício, 
que comprove a boa situação financeira da empresa. 

 

a) Índice de Liquidez Corrente  1,20 (um virgula vinte), indica quanto a 
empresa possui em recursos disponíveis bens e direitos realizáveis em curto prazo, para fazer 
face ao total de suas dívidas de curto prazo. Ou seja, quanto maior, melhor, pois para cada real 
de dívida em curto prazo existem R$ 1,20 no ativo circulante cuja apuração far-se-á pela 
seguinte fórmula: 
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        ATIVO     CIRCULANTE  
   ILC =      PASSIVO CIRCULANTE 

 

b) Índice de Liquidez Geral  1,20 (um virgula vinte), indica quanto a 
empresa possui em disponibilidades, bens  e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte 
para liquidar suas obrigações, com vencimentos nesse mesmo período. Ou seja quanto maior, 
melhor, pois para cada real de dívida a curto e a longo prazos existem R$ 1,20 no ativo 
circulante, mais o realizável em longo prazo,  cuja apuração far-se-á pela seguinte fórmula: 

 
          ATIVO CIRCULANTE   +   ATIVO NÃO CIRCULANTE 
   ILG =     PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

c) Índice de Endividamento Geral (IE)  0,50 (meio), indica o nível de 
comprometimento do capital próprio com o de terceiro. Ou seja, quanto menor, melhor, pois 
para cada real de seus ativos, R$ 0,50 estão sendo financiados com recursos alheios,  cuja 
apuração far-se-á pela seguinte fórmula: 

 
         PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
   IEG =                 ATIVO TOTAL 

  

3.5.5 – Capital social mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, perfazendo um valor 
de R$ 51.920,82 (cinquenta e um mil, novecentos e vinte reais e oitenta e dois centavos), 
devendo a comprovação ser feita na data de apresentação da proposta, admitida à atualização 
para esta data, através de índices oficiais, para efeito de garantia de adimplemento do contrato 
a ser posteriormente celebrado. 

 

3.6 – Os documentos relacionados no subitem anterior deverão estar 
encerrados em envelope opaco, com indicação na sua parte frontal, da origem e do número 

deste processo administrativo, e, ainda, os seguintes dizeres: “ENVELOPE Nº 1 – 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”. 

 

 

4 – DA PROPOSTA 

 

   4.1 – A proposta comercial deverá ser elaborada em impresso próprio da 

licitante, conforme em modelo do Anexo I – Modelo de Proposta Comercial, deste Edital, 
devendo ser preenchido eletronicamente ou a máquina, numa única via, sem emendas ou 
rasuras, assinada e acondicionada em envelope opaco e indevassável, em cuja parte frontal 

constarão, além das demais informações exigidas no antecedente item 2.4, os seguintes 

dizeres: “ENVELOPE Nº 2 –PROPOSTA”. 
 

4.1.1 – O proponente juntará, ainda, à sua proposta: 
 

4.1.1.1 – Cronograma físico-financeiro das obras, observando o prazo limite 
para sua execução;  
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4.1.1.2 – Planilha de detalhamento dos componentes do BDI – Base de 
Despesas Indiretas e dos respectivos percentuais praticados; e  

 

4.1.1.3 – Declaração datada e subscrita pelo representante legal da 
empresa de que tem pleno conhecimento da vedação de reajuste no preço ofertado durante o 
prazo contratual, das demais condições exigidas para a integral e perfeita execução do objeto 
licitado, e que concorda com as regras aqui estabelecidas. 

 

5 – DA ABERTURA E DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

 

5.1 – A Comissão Permanente de Licitações apreciará e julgará esta 
licitação em atos públicos, com estrita observância dos dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, de cujos trabalhos e procedimentos adotados lavrar-se-á ata 
circunstanciada, assinada por todos os presentes. 

 

5.2 – Na sessão pública designada para o local, dia e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, o preposto da empresa licitante, para que possa em nome dela, 
manifestar-se, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações, credencial específica 
ou procuração com poderes para receber intimações, interpor recursos administrativos ou 
desistir de interpô-los, a qual será encartada nos autos do processo. 

 

5.3 – Nas eventuais etapas seguintes, outros representantes poderão ser 
nomeados pelo concorrente, desde que ofereçam a competente autorização tratada no item 
anterior. 

 

5.4 – Depois de entregues os envelopes, não serão admitidas alegações de 
erro na cotação dos preços ou nas demais condições ofertadas, tampouco na documentação 
apresentada. 

 

5.5 – O licitante declarado inabilitado ficará impedido de participar da etapa 

subsequente da licitação, sendo-lhe devolvido o envelope nº 2 “Proposta”, originariamente 
fechado, após o decurso do prazo recursal. 

 

5.6 – Na hipótese de inabilitação de todos os participantes, a Comissão 
Permanente de Licitações poderá proceder consoante faculta o parágrafo 3º, do artigo 48,   da   
Lei Federal   nº 8.666/93,   atualizada   pela   Lei   nº 9.648/98, designando-se, através do Diário 
Oficial do Estado – DOE -, a data da nova sessão de abertura, ou propor a renovação do 
presente certame, se os termos deste Edital, indicar sumariedade ou complexidade como 
fatores relevantes da exclusão geral dos participantes. 

 

5.7 – Serão considerados, sumariamente, inabilitados, os licitantes que: 
 

5.7.1 – Omitirem qualquer dos documentos elencados no item 3.4, deste 
Edital, ou apresentá-los em desacordo com a forma exigida; 

 

5.7.2 - apresentarem na análise do balanço, Índice de Liquidez Corrente – 
ILC ou Índice de Liquidez Geral  menor que 1,2 (um virgula vinte). 
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5.7.3 - apresentarem na análise do balanço, Grau de Endividamento maior 
que 0,50 (meio). 

 

5.7.4 - apresentarem capital social ou patrimônio líquido menor que R$ 

51.920,82 (cinquenta e um mil, novecentos e vinte reais e oitenta e dois centavos), 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da obra. 

    

5.8 – A documentação de cada envelope aberto será exibida, verificada e 
rubricada por todos os presentes e juntada ao processo. 

    

5.9 – Divulgado o resultado da fase de habilitação na própria sessão de 
julgamento, e, em havendo a disposição de todos os competidores de renunciar à faculdade de 
recorrer, a Comissão Permanente de Licitações dará seguimento à licitação em reunião 
ininterrupta. Caso contrário, abrir-se-á o prazo legal para recursos, e, somente, depois de 

decididos será designado dia e horário para a abertura dos envelopes nº 2 – PROPOSTA, por 
comunicado resumido no Diário Oficial do Estado. 

 

   5.10 – Para agilização da fase de habilitação, os interessados que não se 
fizerem presentes ou representados na sessão pública inaugural, caso seja de seus interesses, 
poderão  manifestar-se de forma expressa, que desistem do direito de interposição de recursos, 
nos termos do inciso I, alínea “a”, do artigo 109, da Lei de regência desta licitação, mediante 

declaração formal juntada ao “ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”. 

 

5.11 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.  

 

5.12 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

5.13 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

5.14 -  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
5.13, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

   5.15 – A análise das propostas comerciais visará o atendimento das 
condições gerais estabelecidas neste Edital, sendo desclassificada a proposta que: 

 

5.15.1 - que apresentar preços unitários de cada item do Anexo I – Modelo 
de Proposta Comercial superiores aos contidos no Anexo IV – Planilha Orçamentária. 

 

5.15.2 - não atendam às condições estabelecidas nesta tomada de preços; 
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5.15.3 - apresentem valor global superior ao limite estabelecido neste 
certame, para este fim fixado no valor máximo de em R$ 519.208,25 (quinhentos e dezenove 
mil, duzentos e oito reais e vinte e cinco centavos); 

 

5.15.4 - apresentem preços unitários manifestamente inexequíveis, assim 
definidos pelo artigo 48, § 1º, da Lei federal nº 8.666/93 ou preço excessivo, assim considerado 
aquele que estiver acima do valor praticado pelo mercado; 

 

5.15.5 - apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. 

 

   5.16 – Na ocorrência de desclassificação de todas as propostas em exame, 

a Comissão Permanente de Licitações poderá proceder igualmente ao disposto no item 5.6, do 
presente ato convocatório. 

 

5.17 – Será declarada vencedora desta licitação, a proposta que, dentre as 

classificadas, oferecer o “menor preço total”  da obra em expectativa de contratação. 
 

5.18 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de 

preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
 

5.18.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
 

5.18.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for 
mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

 

5.18.2.1 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de 
preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão; 

 

5.18.2.2 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 
no subitem 5.19.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

 

5.18.3 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado 
quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
 

5.18.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de 
pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista no subitem 5.19, será declarada a melhor 
oferta àquela proposta originalmente vencedora. 
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6 – DA CONTRATAÇÃO E DA GARANTIA 
 

   6.1 – Adjudicado o objeto desta TOMADA DE PREÇOS, o vencedor estará, 
automaticamente, convocado para que, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da 
publicação do despacho, assine o instrumento contratual pertinente, sob pena de decair do 
direito à contratação. 

 

   6.1.1 – Para instruir a formalização do ajuste, a adjudicatária deverá 
apresentar até o prazo fixado no item anterior: 

 

   A - procuração pública ou por instrumento particular com firma reconhecida, 
delegando poderes ao signatário do futuro contrato, quando não se tratar de sócio ou diretor 
autorizado através de contrato social; 

 

   B – correspondência com a indicação do número da conta corrente  e da 
instituição bancária, para fins dos créditos devidos. 

   6.2 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, desde que o convocado apresente motivo justificado até o último dia da data inicial. 

   

   6.3 – A não aceitação ou negativa ao disposto no antecedente item 6.1, 
facultará à Administração o direito de convocar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem 
de classificação obtida, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, ou, revogar a presente licitação. 

 

   6.4 – No ato da assinatura do ajuste contratual, o adjudicatário deverá 

prestar a garantia para assegurar o cumprimento da sua obrigação, em valor correspondente a 

5% (cinco por cento), do total estimativo do contrato. 
 

   6.4.1 – A garantia que deverá ser atualizada nas mesmas bases do contrato 
e com validade coincidente com a deste, poderá ser oferecida por qualquer das modalidades 
previstas no parágrafo 1º, do artigo 56, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 
08 de junho de 1.994. 

 

   6.4.2 – Em se tratando de caução em dinheiro, o valor da restituição, depois 
de concluído o contrato, compreenderá o depósito original, corrigido monetariamente pela taxa 
acumulada de rendimentos pagos para aplicações em cadernetas de poupança, e apurada no 
período correspondente ao do recolhimento da garantia caucionada. 

 

   6.4.3 – Ocorrendo prorrogação do ajuste, conforme previsto no subitem 

2.1, uma nova garantia deverá ser prestada, em percentual idêntico ao da primeira, desde que 
aquela tenha sido apresentada em modalidade que requeira renovação, calculado sobre o valor 
contratual do período aditado. 

 

   6.4.4 – Em caso de alteração do objeto pactuado, seja para acréscimo ou 
supressão, a contratada recolherá garantia proporcional tão somente em relação ao valor 
aditado, em caso de acréscimo, ou terá restituído o valor correspondente ao percentual 
reduzido. 
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6.5 - O futuro contrato terá a duração de 24 (vinte e quatro) meses, face aos 
processos administrativos para o inicio da obra, assim como a liberação dos recursos por parte 
da Fundação Nacional da Saúde - Funasa. 

 

6.6 – As incumbências decorrentes do ajuste contratual não poderão ser 
subcontratadas ou transferidas a terceiros, sem a aprovação prévia da Administração Municipal. 

 

   6.7 – A minuta do futuro contrato integra o presente Edital, do qual far-se-á, 
depois de assinado e no prazo legal, a publicação em resumo na Imprensa Oficial do Estado. 

     

 

7 – DO PAGAMENTO 

 

7.1 – O pagamento do valor contratual será processado em 7 (sete) 
parcelas, liberadas no 10º (décimo) dia útil, contado a partir de cada medição, devidamente 

atestadas na forma prevista no item 2.4 deste Edital. 

 

7.1.2 – Os pagamentos pela prestação de serviço, objeto desta licitação, 
ficam condicionado à entrega do relatório de medição, pela empresa contratada, que deverão 
estar obrigatoriamente acompanhado do respectivo laudo de vistoria do Departamento de 
Engenharia, aprovando a regularidade da execução. 

 

7.2 – Os pagamentos serão processados através de ordem ou depósito 
bancário, em conta corrente indicada, obrigatoriamente, pelo contratado, conforme dispõe a 

letra “B”, do subitem 6.1.1, deste Edital. 
 

7.3 – O pagamento efetuado em desacordo com o estabelecido no 

antecedente item 7.1, será compensado por juros de mora, à razão de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso ocorrido, nos termos dos artigos 40, 
inciso XIV, alínea “d”, e 36, inciso IV, da Lei de Licitações. 

 

7.4 - Para se habilitar convenientemente a qualquer pagamento, a empresa 
contratada deverá estar em dia com o cumprimento de todas as suas obrigações tributárias e 
encargos trabalhistas, sociais e previdenciários. 

 

 

8 – DO REAJUSTE DO PREÇO 

 

8.1 – Durante o prazo vigencial da avença firmada, o preço total para a 
execução das obras permanecerá inalterado, não podendo ser invocado qualquer dúvida ou 
hipótese para a modificação ou alteração do valor proposto. 

 

8.2 – A instituição ou supressão de encargos legais e formadores dos 
preços contratados, o aparecimento de eventos ou fatos inimputáveis às partes, podem 
caracterizar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação, autorizando a 
revisão dos valores ajustados originariamente. 
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9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

9.1 – Dos atos da Administração ou da Comissão Permanente de Licitações 
caberão, conforme o caso, os recursos previstos no artigo 109, da lei normativa de licitações e 
contratos. 

 

9.2 – A interposição do eventual recurso administrativo deverá ser feito por 
petição dirigida à autoridade que praticou o ato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a 
partir da publicação na Imprensa Oficial do Estado. 

 

9.2.1 – Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que 
poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da ciência oferecida no Diário 
Oficial do Estado. 

 

9.3 – Não será conhecido recurso que vise a concessão de benefício 
inviável ou não apto a corrigir a lesão ao interesse do particular. 

 

9.4 – Produzirá efeito suspensivo quando o recurso se voltar contra a 
habilitação ou inabilitação ou, ainda, contra o julgamento da proposta do licitante recorrente. 

 

 

10 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

10.1 – O contrato administrativo derivado da presente licitação, poderá ser 
rescindido na ocorrência das situações elencadas no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, em 
sua atual redação. 

 

10.1.1 – A rescisão unilateral decorrente das hipóteses previstas nos incisos 
I, II, V e VII, do citado dispositivo, não dispensa a aplicação de outras sanções cabíveis e legais. 

 

10.2 – O inadimplemento, por parte da Administração, quanto aos seus 
deveres impostos pela legislação e pelo contrato, autorizará o contratado a pleitear a rescisão, 
com direito à indenização por eventuais danos ou perdas sofridas e devidamente comprovadas. 

 
 

11 – DAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS 
 

11.1 – O licitante que incorrer nas responsabilidades previstas nos artigos 
81 (caput), 86 e 87, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, estará sujeito à 
aplicação das sanções de que trata o Decreto Municipal nº 1624, de 26 de Junho de 2001, que 
integra o presente Edital. 

 
 

12 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

12.1 – O interessado em participar da presente licitação, poderá questionar 
os termos deste Edital, desde que o faça, formal e tempestivamente, até o 2º (segundo) dia útil 
antecedente à reunião pública da primeira etapa de abertura dos envelopes. 
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12.2 – A declaração a que alude o inciso I, do Anexo I – Modelo de Proposta 
Comercial, deste Edital, não retira do interessado, o direito da impugnação, tampouco da 
participação no certame. 

 
 

13 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

13.1 – As despesas com a execução do contrato derivado desta licitação, 
serão suportadas no presente exercício, com os recursos financeiros provenientes da Fundação 
Nacional de Saúde -  FUNASA, alocados nas seguintes classificação orçamentária: 
 

 

02.11.03.00.18.541.0038.4.4.90.51.00 
Ficha nº 4031 

 
 

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 – Por conveniência administrativa ou interesse público devidamente 
justificado, a Administração Municipal poderá, em qualquer fase desta licitação, revogá-la ou 
anulá-la sem que assista aos participantes, o direito de reclamação ou pedido de indenização. 

 

14.2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos por ele apresentados na licitação. 

 

14.3 – Os casos omissos e eventuais dúvidas sobre a execução das 

obrigações objeto da TOMADA DE PREÇOS aberta, serão solucionados e resolvidos pelo 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

 

14.4 – Demais esclarecimentos a respeito deste Edital, deverão ser 
solicitados, pessoalmente, nos dias de expediente, das 10:00 às 16:00 horas, no Departamento 
de Licitações, sala 30, com endereço indicado no preâmbulo. 
 
 
Monte Alto, 7 de dezembro de 2.017. 

 
 
 
 
 

JOÃO PAULO DE CAMARGO VICTÓRIO RODRIGUES 

Prefeito 

 

 

Extraído resumo para publicação de conformidade com o disposto nos incisos I e II, do 

artigo 21, da Lei Federal nº 8.666/93, modificada posteriormente.  
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº __/2.017 

PROC. SA/DL Nº ___/2.017 

OBJETO: contratação de empresa de engenharia para execução de obras de 

encerramento do vazadouro municipal de forma a atender às exigências legais. 

Instruções: 

 

 1. A Planilha / Proposta constante deste Anexo deve ser utilizada pelo licitante, bastando preenche-la 

nos campos próprios, e será considerada, para todos os efeitos, como sua proposta. Depois de assinada, 

será colocada no Envelope Proposta. 

 

2. A parte sombreada corresponde às exigências da Administração Municipal. A parte não sombreada é 
destinada ao licitante para apresentar sua cotação. 
 
Apresentamos nossa proposta de preços para a contratação de empresa de engenharia para os serviços a 
seguir relacionados, de conformidade com as regras editalícias estabelecidas no edital pertinente: 
 

Ítem Código Descrição Unid. Quant. 

Preço 

unitário   

 (R$) 

Preço 

subtotal  

(R$) 

01    SERVIÇOS PRELIMINARES  

01.01 74039/001 Cerca com mourão de eucalipto 
2,50m , com 12 furos e arame, 
altura livre 2,00 m 

m       404,50    

01.02 74118/001 Barreira vegetal com espécies 
nativas  

m       404,50    

01.03 73847/001 Aluguel de container/escritório 
(2,20 x 6,20 m) incluindo 
estalação elétrica 

mês          6,00    

01.05 9540 Entrada de energia elétrica 
aérea monofásica 50 A com 
poste de concreto, inclusive 
cabeamento, caixa de proteção 
para medidor e aterramento 

un.          1,00    

01.06 74238/002 Portão em tela arame 
galvanizado número 12, malha 
2" e moldura em tubos de aço 
galvanizado, incluindo 
ferragens. 

m²            6,00    

02    MOVIMENTO DO SOLO  

02.01 79473 Corte e aterro compensado m³    12.409,80    

02.02 6081 Selamento do maciço com 
argila ou barro para aterro 

m³      6.204,90    

02.03 74034/001 Espalhamento de material de 1º 
categoria com trator de esteira 

m³      6.204,90    

03    DRENAGEM DE LIQUIDOS PERCOLADOS  
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03.01  73969/001 Drenagem principal com tubo 
dreno PVC d=200mm, seção 
50x50 cm, prf=0,80 m 

m        74,60    

03.02  74017/001 Drenagem secundária com tubo 
dreno PVC d=100mm, seção 
50x50 cm, prf=0,50 m 

m       340,80    

04    DRENAGEM DE BIOGÁS  

04.01  73816/002 Execução de dreno vertical com 
pedrisco, diâmetro de 200 mm 

m        36,00    

05   LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EXTRAORDINÁRIOS  

05.01 5851 +Trator de esteira tipo D6  H          95,26    

05.02 5632 Escavadeira hidráulica tipo 
320C  

H          24,00    

05.03 5942 Pá carregadeira tipo 924 F  H          24,00    

05.04 5961 Caminhão basculante 
capacidade 6 m³  

H          48,00    

05.05 5684 Rolo compactador vibratório H          48,00    

06    DRENAGEM DO CHORUME E IMPERMEABILIZAÇÃO DA BASE 

06.01  72915 Abertura de cava para 
implantação de caixa coletora 
de chorume. 

m²          50,00    

06.02 87455 Alvenaria de vedação de blocos 
vazados de concreto de 
14x19x39 cm 

m²          40,00    

06.03 90877 Estaca escavada 
mecanicamente com 25 cm de 
diâmetro 

m        24,00    

  74076/001 Forma em tábua para concreto 
em fundação, reaproveitamento 
(3 x) 

m²          33,00    

06.04 94964 Concreto Fck = 20,00 Mpa m³            7,00    

06.05 92762 Armação para vigas e pilares kg       700,00    

06.05  87280 Argamassa (cimento e areia 
média) para emboço, massa 
única e assentamento de 
alvenaria 

m³            1,20    

06.06 74033/001 Impermeabilização com manta 
de PEAD para caixa   

m²          73,00    

07    DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAL 

07.01 83450 Caixas de coletas de água de 
chuva em alvenaria 

un.          6,00    

07.02 92757 Caixas de dissipação de águas 
de chuvas com pedra rachão 

m        30,00    

07.03 73882/005 Execução de canaleta  de 
concreto meia cana, tubo de 
600 mm 

m       439,00    

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
 



 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO 
Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, nº 1.390 

Telefone: (16) 32443113 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2.017 - PROC. SA/DL Nº 117/2.017  

Valor total da proposta (por extenso) 

 

I – O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da abertura 
do envelope proposta. 
 

II – Declaramos que o VALOR DE CADA ITEM E TOTAL DA PROPOSTA são irreajustáveis, e nele 
estão incluídos: 

a) os tributos, fretes, alimentação, estadia, encargos sociais; 
b) as despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; e, 
c) todos os componentes de custo dos bens necessários à perfeita satisfação do objeto desta 

licitação. 
 

III – Declaramos, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital de Tomada de Preços nº __/2.017 e 
seus anexos, aos quais nos sujeitamos. 
 

 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

 

ENDEREÇO:  

 

CEP:                                    FONE:                                        FAX: 

 

 E-MAIL:                                                             CNPJ: 

                         

 
_______________________, _____ de _________________ de 2.017. 
                (CIDADE) 
 
    ____________________________ 
    ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
 
 
Nome completo do responsável pela assinatura de contrato: 

NOME:                                                                           
 

Cargo: 

CPF: 

RG: 

NOTA: O proponente deverá rubricar a 1
ª
 via desta planilha/proposta. 

 

 

MODELO -  A PROPOSTA DEVE SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO  DA 
EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO II - PROJETO BÁSICO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2.017 

PROC. SA/DL Nº 117/2.017 

 

OBJETO: ENCERRAMENTO DO VAZADOURO DE MONTE ALTO 

1.0 INDRODUÇÃO 
As informações contidas neste projeto técnico de engenharia, em processo de licitação 
pela Prefeitura Municipal de Monte Alto, são oriundas de contratação específica da 
Prefeitura para esta finalidade (projeto). Dessa forma documentos como peças gráficas, 
ART, memorais de cálculo e descritivos, bem como especificações técnicas instruíram 
este documento. 
1.1. Este documento tem por finalidade apresentar as condições mínimas para a 
elaboração de proposta comercial, não devendo ser tomado como único referencial para 
orientação dos trabalhos técnicos e comerciais.  
1.2. A Prefeitura Municipal disponibiliza através da Secretaria Municipal de 
Planejamento visitas técnicas, que deverão ser realizadas juntamente com servidor 
indicado, a fim de esclarecer eventuais dúvidas técnicas e para melhor conhecimento 
das condições do vazadouro. 
1.3. As visitas técnicas deverão ser agendadas através do telefone (16) 3243-3600 de 
segunda a sexta-feira das 8 horas ás 16 h ou pelo endereço eletrônico 
licita@montealto.sp.gov.br. 
1.4. A proposta de encerramento do vazadouro que a Prefeitura Municipal pretende 
implantar na referida área tem a finalidade de atender as exigências dos órgãos 
ambientais, promover o enceramento deste vazadouro de maneira ambientalmente 
correta e de forma a atender as exigências legais. 

 

2.0. CONDIÇÕES GERAIS  
 
2.1. O acompanhamento técnico da obra será feito por pessoa capacitada indicada por 
um representante do Município, designado a seguir como "fiscalização". 
2.2 - Quando da fiscalização da obra serão utilizadas as normas aprovadas, as 
recomendações, as especificações e os métodos de ensaio, pela ABNT, referentes aos 
materiais, mão de obra e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços. 
2.3 - O similar será aceito pela fiscalização desde que tenha a mesma característica e 
qualidade do especificado, e deve atender as normas, ensaios e métodos da ABNT.  Na 
impossibilidade de atender a este item por motivo de força maior o município deverá 
conceder autorização por escrito para a substituição do bem ou serviço especificado. 
2.4 - Deverão ser atendidas pela empresa contratada além das determinações da 
fiscalização, as prescrições das empresas concessionárias dos serviços públicos e 
demais entidades que por circunstância de lei devam ser acatadas, inclusive na 
elaboração e aprovação dos projetos necessários. 
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2.5 - A empresa contratada não poderá suprimir, modificar ou acrescentar nada aos 
projetos apresentados e aprovados, sem a autorização expressa da fiscalização. 
2.6 - A fiscalização exercerá todos os atos necessários à verificação rigorosa do 
cumprimento dos projetos e especificações, tanto no que se refere à qualidade dos 
materiais, quanto na boa técnica de execução, ficando a empresa contratada obrigada a 
demolir e refazer os trabalhos rejeitados, ocorrendo por sua conta exclusiva as 
despesas desses serviços. 
2.7 - A execução da obra deverá ser realizada com a adição de todas as medidas 
relativas à proteção dos trabalhadores e pessoas ligadas à atividade da obra, 
observadas as normas e leis em vigor. 
2.8 - A empresa contratada terá responsabilidade integral sobre a obra contratada nos 
termos do Código Civil Brasileiro, não sendo esta eximida ou diminuída em razão do 
exercício da fiscalização pelo município. 
2.9 - A empresa contratada deverá fazer sua placa de identificação e instalar a placa de 
acordo com o padrão do município, o modelo será fornecido pelo município. 
2.10 - Todos os projetos e serviços estão sujeitos à fiscalização e aprovação da 
Prefeitura Municipal de Monte Alto. A fiscalização poderá a qualquer momento, rejeitar 
qualquer material ou serviço que julgar em desacordo com os projetos e memoriais. 
2.11 - A empresa contratada obriga-se a retirar do recinto das obras os materiais 
porventura impugnados pela fiscalização, dentro de 2 (dois) dias, a contar do 
recebimento da correspondência pertinente ao assunto. 
2.12 - A empresa contratada obriga-se a corrigir por conta própria, e sem ônus para o 
município, qualquer serviço que apresente defeitos ou vícios, devido ao emprego de 
material impróprio ou rejeitado, deficiência de mão-de-obra, etc., com prazo de 02 (dois) 
dias a contar da data do recebimento da ordem atinente ao assunto. 
2.13 - Os serviços impugnados pela fiscalização na vistoria final da obra deverão ser 
refeitos pela empresa contratada, num prazo de 02 (dois) dias, a contar do recebimento 
da notificação pertinente ao assunto, sem qualquer ônus para o município. 
2.14 - É de inteira responsabilidade da empresa contratada, a observância na obra, no 
que concerne a higiene e às Normas de Segurança do Trabalho nas atividades de 
construção civil, que também se obriga a acatar as recomendações da fiscalização, para 
a boa execução dos trabalhos. Os equipamentos de proteção individual e/ou coletiva, 
correrão por conta da empresa contratada. 
2.15 - Deverá ser mantido pela empresa contratada, perfeito e ininterrupto serviço de 
vigilância, cabendo-lhe toda responsabilidade por qualquer dano decorrente de 
negligência durante a execução da obra, até sua entrega definitiva. 
2.16 - Se as circunstâncias ou condições locais tornarem por ventura aconselhável a 
substituição de alguns dos materiais ou serviços, por outros equivalentes, esta 
substituição só poderá ser efetuada mediante expressa autorização por escrito da 
fiscalização. 
2.17 - A empresa contratada será responsável integralmente por danos causados a 
terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão durante a execução dos 
serviços contratados. 
2.18 - Os ajustes de cotas, bem como qualquer alteração do projeto, devido a fatores 
imprevisíveis, só poderão ser determinados em acordo com a fiscalização. 
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2.19 - O preço ofertado deverá prevalecer para a entrega definitiva de todos os serviços 
e fornecimento de materiais necessários ao cumprimento do presente objeto. 
2.20 - A empresa contratada responderá pela solidez, segurança e perfeição da obra e 
serviços por ela executados. 
2.21 - A empresa contratada deverá recolher e apresentar ao município, a devida A.R.T. 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) da referida obra. 
2.22 - Todos os encargos sociais regidos pela CLT., dissídios coletivos, acordos 
sindicais, etc., relativo aos trabalhadores envolvidos na obra correrão exclusivamente 
por conta da empresa contratada, inclusive indenizações trabalhistas ou por acidente de 
trabalho diretamente ou indiretamente relacionado à obra. 

 

3.0 - LOCALIZAÇÃO DO VAZADOURO 
 
3.1 – A área do vazadouro a ser encerrada está localizada no município de Monte Alto – 
SP, em propriedade rural denominada Sítio Serra do Rochedo, s/nº, ao norte da área 
urbana de Monte Alto, As coordenadas geográficas são Latitude: 21°14’17” S e 
Longitude: 48°29’37” W. 
3.2 - A área do vazadouro não se encontra dentro de perímetros de área de proteção de 
mananciais - APM, não se configura como área de interesse científico, histórico, de 
manifestações culturais de comunidades, de sítios e monumentos arqueológicos. 
3.3 - A área do vazadouro não se destina ao turismo, em virtude de eventuais paisagens 
notáveis, ou condições climatológicas especiais, ou fatores hidrominerais aproveitáveis 
e acidentes naturais de interesse científico ou à prática de atividades esportivas. 
3.4 - A área do vazadouro não possui vegetação nativa em estado natural e/ou alterada, 
está localizada aproximadamente a 3,5 km do aeródromo municipal. 

 

4.0 - SITUAÇÃO ATUAL VAZADOURO 
 
4.1 - A gleba onde está implantado o vazadouro situa-se na zona rural do município de 
Monte Alto, está interditada, tendo o uso e ocupação do solo ao seu entorno, 
basicamente, caracterizado e ocupado pelo plantio de cana-de-açúcar. 
4.2 - A via de acesso à referida gleba encontra-se em condições trafegáveis, entretanto, 
em ocasiões de precipitações efetivas poderão ser alteradas as condições de tal 
acesso. 
4.3 - A área não possui guarita com portaria, bem como, o isolamento da supracitada 
gleba encontra-se em situação precária e frágil, prejudicando assim o sistema de 
segurança do mesmo. 
4.4 - A área está desprovida de cinturão verde (barreira vegetal) e não possui nenhum 
sistema ou metodologia para o recebimento dos resíduos sólidos que ali eram dispostos. 
4.5 - No vazadouro inexiste sistema de drenagem de águas superficiais, o qual teria por 
objetivo captar as águas pluviais na área de intervenção, assim como das superfícies já 
encerradas. Cabe ressaltar que a ausência de um sistema adequado de captação e 
drenagem de águas superficiais, poderá ocasionar instabilidade no solo, tornando-o 
suscetível a processos erosivos. 
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4.6 - A cobertura final (selamento) foi realizada de maneira inadequada, com uma 
camada de solo insuficiente em algumas regiões isoladas e na sua maior parte inexiste 
tal cobertura. 
4.7 - O vazadouro não possui sistema de drenagem de líquidos percolados (chorume), 
tampouco um tratamento para tais líquidos. A presença de liquido percolado no entorno 
do mesmo é frequente, os quais podem ser lixiviados e/ou carreados pelas águas 
pluviais o que poderá ocasionar processos erosivos e eventuais danos ao meio 
ambiente. 
4.8 - No vazadouro inexistem drenos de gases, que são decorrentes do processo de 
biodegradação dos resíduos orgânicos, devido à ação de microorganismos que atuam 
no interior do maciço de resíduos sob condições anaeróbicas, além de poços de 
monitoramento de águas subterrâneas. 
4.9 - A presença de urubus (Coragyps atratus) e garças (Casmerodius albus) na área do 
vazadouro é comum, além de um elevado odor, provavelmente ocasionado em virtude 
do acúmulo de percolado, e das emanações de gases. 

 

5.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

5.1 - CONTAINER/ESCRITÓRIO 
5.1.1 - A obra deverá contar com 1 (um) container/escritório no local, o qual deverá ser 
alugado por um prazo de 6 (seis) meses ou durante todo o período da obra. 
5.1.2 - O container deverá ter dimensões aproximadas de 2,20 x 6,20 metros e contar 
com instalações elétricas. 

 

5.2 - LIMPEZA DO TERRENO 
5.2.1 - Antes de realizar a locação do container e mobilização dos equipamentos, deverá 
ser providenciada a total limpeza do terreno, a qual será realizada pela Prefeitura 
Municipal, de acordo com o Parecer Técnico 160/2017 DIESP FUNASA – SP. 

 

5.3 - CERCA (MOURÃO DE EUCALIPTO) 
5.3.1 - Deverá ser executada em todo o entorno do vazadouro (aproximadamente 
quatrocentos e cinco metros), cerca de mourão de eucalipto com cinco fios de arame 
para proteção contra pessoas e animais. 
5.3.2 - Os mourões de eucaliptos tratados deverão ter 2,50 metros de comprimento com 
seu pé (50 cm) impermeabilizado com neutrol ou similar. 
5.3.3 - Cada mourão deverá variar entre 10 cm à 15 cm de espessura, esses serão 
espaçados á cada 2,50 metros um do outro. 
5.3.4 - Será utilizado arame galvanizado fio 16 em toda sua extensão com 5 fios, a 
cerca terá sua altura de 2,00 metros acabada. 

 

5.4 - BARREIRA VEGETAL 
5.4.1 - Deverá ser executada uma cortina vegetal com espécies nativas em torno do 
vazadouro  (aproximadamente quatrocentos e cinco metros lineares) que tem por 
finalidade evitar impactos visuais negativos e também a dispersão vertical de biogás e 
odores, além de resíduos carreados pela ação dos ventos. 
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5.4.2 - Deverão ser plantadas quatro mudas por metro linear, respeitando o alinhamento 
da cerca que limita toda a área. 
5.4.3 - Para os plantios fazem-se necessários a abertura de covas condizentes com as 
mudas, todo plantio será realizado com solo adubado. 

 

5.5 -  ENTRADA DE ENERGIA AÉREA 
5.5.1 - Os materiais utilizados deverão obedecer às normas da ABNT. 
5.5.2 - A entrada de energia será aérea, através de poste em concreto, caixa para 
medição e instalados conforme norma NT01 da CPFL. 
5.5.3 - O aterramento deverá ser feito junto ao quadro de medição, deve ser executado 
o aterramento através de cabo de cobre nu diâmetro 25 mm, sem emendas e hastes 
cobreadas tipo Cooperweld, diâmetro 5/8" e 3,00 metros de comprimento. 

 

5.6 -  PORTÃO  
5.6.1 - Deverá ser instalado um portão em tela de arame galvanizado número 12, com 
malhas de 2'' e moldura de tubos de aço galvanizado, incluindo ferragens. 

 

6.0 - MOVIMENTO DE SOLO  

6.1 - TRANSPORTE E DESCARGA DE TERRA 
6.1.1 – O corte e aterro na área do vazadouro serão executados com material do próprio 
local de forma compensatória. 
6.1.2 - A porção superior do vazadouro deverá ser recoberta por uma camada de solo 
argiloso com a espessura de 30 cm. 
6.1.3 - Após a distribuição do material de cobertura a ser nivelado, evitando-se com isso 
o escape de biogás para a atmosfera e dando suporte a vegetação herbácea no topo do 
maciço, sugere-se a semeadura e/ou plantio de gramíneas como: grama cuiabana 
(Paspalum notatum), grama seda/bermuda (Cynodon dactyilum) e até mesmo braquiária 
(Brachiaria spp.). 
6.1.4 - Os quantitativos previstos estão descritos na planilha de orçamento  

 

7.0 - DRENOS DE PERCOLADOS  

7.1- DRENAGEM DE LÍQUIDOS PERCOLADOS 
7.1.1 - O sistema de drenagem de líquidos percolados tem por objetivo coletar as águas 
originadas pelas precipitações pluviais que ocorrem na área de intervenção, bem como 
o chorume que poderá escoar nos pés de talude do maciço. 
7.1.2 - A drenagem principal (tipo espinha de peixe) do chorume deverá ser realizada 
com tubo dreno concreto de 200 mm, envolto em brita e geotêxtil. 
7.1.3 - A drenagem secundária (tipo espinha de peixe) do chorume deverá ser realizada 
com tubo dreno de concreto de 100 mm, envolto em brita e geotêxtil. 
7.1.4 - Os quantitativos previstos estão descritos na planilha de orçamento 

 

8.0 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
8.1 - Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t, 
potência bruta 111 HP – CHI diurno. 
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8.2 – Trator de esteiras, potência 150 HP, peso operacional 16,7 t, com roda motriz 
elevada e lâmina 3,18 m3 – CHP diurno. 
8.3 – Pá carregadeira sobe rodas, potência líquida 128 HP, capacidade da caçamba 1,7 
a 2,8 m3, peso operacional 11632 kg – CHI diurno. 
8.4 – Caminhão basculante 6 m3, peso bruto total 16.000 Kg, carga útil máxima 13.071 
Kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive caçamba metálica – CHI 
diurno. 
8.5 - Rolo compactador vibratório de um cilindro aço liso, potência 80 hp, peso 
operacional máximo 8,1 t, impacto dinâmico 16,15 / 9,5 t, largura de trabalho 1,68 m. 

 

9.0 - CAIXA COLETORA DE CHORUME 

9.1 - ESCAVAÇÃO PARA CAIXA COLETORA DE CHORUME 
9.1.1 - A abertura será feita com escavação de material de 1ª categoria (qualquer tipo de 
solo, exceto rocha) executada mecanicamente. 

 

9.2 - LASTRO DE CONCRETO 
9.2.1 - O piso de concreto desempenado deverá ser executado sob camada de terra 
fortemente apiloado, sendo totalmente regulares e com os devidos caimentos mínimos 
necessários, sob o piso de concreto desempenado estará ancorada a geomembrana. 

 

10.0 - DRENAGEM PLUVIAL 
10.1 - Para a drenagem das águas pluviais prevê-se o esgotamento das mesmas por 
meio da implantação canaletas e sistema de dissipação de energia para destinação das 
águas diretamente em solo. 
10.2 - Para a execução das canaletas de concreto, o terreno deverá ser fortemente 
apiloado, lançar o concreto com declividade mínima da vala de 3%. Para tampas de 
concreto ou grelhas de ferro, executar recorte de 2,50 cm em cada lado para apoio da 
mesma, o acabamento final será desempenado. 
10.3 - Os quantitativos de caixas de coleta, caixas de dissipação e canaletas estão 
descritos na planilha de orçamento. 

 

11.0 - DRENAGEM DE GASES 
11.1 - A execução do dreno de gás será feita com tubo de concreto de d = 1,0 m, em 
sua extremidade será colocado queimador. 
11.2 - Os quantitativos estão descritos na planilha de orçamento. 
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ANEXO III - MEMORIAL DESCRITIVO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2.017 

PROC. SA/DL Nº 117/2.017 

 
 

1.1. Programas de Adequação Ambiental da Atual Situação 

1.1.1. Implantação do Sistema de Segurança 

A implantação do sistema de segurança tem como intuito isolar à área do vazadouro de 
Monte Alto, visando evitar que a mesma seja invadida por pessoas que objetivem 
vasculhar a área tendo em vista angariar resíduos potencialmente adequados à 
reciclagem, bem como de animais que buscam alimentos na massa de resíduos sólidos. 
Atualmente no vazadouro inexistem quaisquer sistemas de isolamento e ou segurança. 
Assim sendo, visando atender os seus objetivos, será proposto um sistema de 
isolamento e segurança em todo o perímetro do vazadouro, composto por mourão de 
madeira, com 2,50 m de altura, sendo que 0,50 ficarão enterrados no solo, com 05 fios 
de arame farpado. 

 

1.1.2. Implantação de Cortina Vegetal 
A cortina vegetal tem por finalidade evitar impactos visuais negativos e também a 
dispersão vertical de biogás e odores, além de resíduos carreados pela ação dos 
ventos. Embora, no caso específico do vazadouro de Monte Alto, esteja desprovido de 
um sistema de coleta de biogás, conforme já mencionado neste plano de encerramento, 
a implantação deste programa de adequação ambiental se justifica pelo fato que será 
proposto um sistema para coleta e dispersão do biogás. 
Será proposta a implantação da cortina vegetal composta arbusto regional de 50 a 100 
cm de altura em todo o perímetro do vazadouro, com exceção da face jusante do 
vazadouro. Por exemplo, pode ser utilizado o sansão do campo que é um vigoroso 
arbusto que proporciona uma excelente cerca viva. Planta duradoura e resistente 
suporta o impacto de grandes animais. Funcionando também como quebra vento. Seu 
crescimento é rápido, alcançando 2 (dois) metros em um ano com vasta folhagem e 
espinhos abundantes, atingindo a altura máxima de 05 (cinco) metros na idade adulta, 
fase em que floresce. Com troncos de 10 cm de diâmetro e galhos desde a parte 
inferior, seu fechamento visual e físico é total, proporcionando segurança e valorizando 
o paisagismo da área do vazadouro. 

 

1.1.3. Sistema Viário Interno 
As vias internas serão executadas por meio de raspagem e terraceamento com posterior 
compactação executada de forma a garantir a trafegabilidade de máquinas e 
equipamentos pesados. 
Na construção destes acessos internos deverão ser empregadas as melhores técnicas 
de engenharia para garantir sua segurança, inclusive de forma a suportar períodos mais 
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longos de chuvas. Para que se consigam boas condições de trafegabilidade, algumas 
medidas deverão ser tomadas, tais como: 

 Compactação adequada do subleito; 

 Declividades que permitam o trânsito de caminhões pesados e de máquinas; 

 Execução de drenagem superficial. 

 

1.1.4. Reconfiguração Geométrica do Vazadouro: Corte e Aterro Compensado 
Como o sistema de disposição de resíduos sólidos foi operado ao longo dos anos por 
métodos inadequados, com lançamento destes em rampa aleatória, sem compactação 
das camadas dos resíduos, formaram alturas variáveis e taludes sem proporções, 
trazendo sérios riscos de estabilidade ao maciço de lixo. 
A reconfiguração geométrica do vazadouro consistirá de corte e aterro compensado em 
conformidade com o Desenho 01/03, em aproveitamento da atual topografia do terreno, 
com pouca declividade. Após o procedimento de corte e aterro será executado 
recobrimento com camada de 0,30 m de material inerte – solo argiloso. 
A adequação será executada por equipamentos de terraplanagem convencionais sendo 
recomendada a utilização de: 

 Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t, 
potência bruta 111 HP – CHI diurno. 

 Trator de esteiras, potência 150 HP, peso operacional 16,7 t, com roda motriz 
elevada e lâmina 3,18 m3 – CHP diurno. 

 Pá carregadeira sobe rodas, potência líquida 128 HP, capacidade da caçamba 
1,7 a 2,8 m3, peso operacional 11632 kg – CHI diurno. 

 Caminhão basculante 6 m3, peso bruto total 16.000 Kg, carga útil máxima 13.071 
Kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive caçamba metálica – 
CHI diurno. 

 Rolo compactador vibratório de um cilindro aço liso, potência 80 hp, peso 
operacional máximo 8,1 t, impacto dinâmico 16,15 / 9,5 t, largura de trabalho 1,68 
m. 

1.1.5. Implantação do Sistema de Captação de Águas Pluviais 
O sistema de drenagem de águas pluviais tem por objetivo coletar as águas originadas 
pelas precipitações pluviais que ocorrem na área de intervenção, assim como nas 
regiões situadas à montante da mesma, e que estejam sob sua influência, e conduzi-las 
para as drenagens naturais. 
Ressalta-se, neste sentido, que em função do relevo natural da área onde está 
implantado o vazadouro de Monte Alto, as águas pluviais das áreas vizinhas não serão 
drenadas para seu interior, não apresentando, assim, riscos potenciais ao 
empreendimento.  
Esse sistema de drenagem de águas pluviais tem muita importância em uma obra de 
disposição de resíduos sólidos e encerramento do mesmo, uma vez que será 
minimizada a formação de líquidos percolados na unidade de disposição de resíduos 
sólidos, minimizando a dificuldade de deslocamentos (acesso às áreas de encerramento 
e monitoramento do vazadouro) de máquinas e equipamentos em função de 
alagamentos, bem como será garantida a manutenção das condições de estabilidade do 
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maciço de resíduos sólidos. Cabe frisar, que o vazadouro de Monte Alto está desprovido 
de qualquer sistema de captação de águas pluviais. 
O Sistema de Drenagem Superficial será composto por drenos permanentes. Os quais 
terão por função básica a captação e escoamento das águas de origem pluvial até o 
ponto de lançamento indicado no Desenho 1/3. Este sistema é constituído por canaletas 
de concreto meia cana com diâmetro de 600 mm, e será implantado no entorno da área 
do vazadouro, também conforme Desenho 1/3. 

 

1.1.6. Implantação do Sistema de Drenagem de Líquidos Percolados 
O sistema de drenagem de líquidos percolados da área pleiteada para continuidade de 
operação do vazadouro foi concebido por um conjunto de drenos na forma de espinha 
de peixe, cujo coletor principal segue a declividade natural do terreno. Esse coletor 
central recebe outros drenos secundários que se interligam a esse principal em ângulos 
de 45 %, conforme desenho 1/3. Esses drenos têm uma declividade mínima de 3%. 
Esses coletores serão de PVC perfurados com diâmetro de 200 mm e 100 mm (principal 
e secundário respectivamente). Ainda neste sistema será utilizada como elemento 
constituinte, manta geotêxtil como envoltória preenchida com brita nº 4. 
Os líquidos percolados gerados serão encaminhados para uma caixa de acumulação e 
então será esgotada em períodos compatíveis com a acumulação. Os percolados serão 
encaminhados por empresa credenciada à Estação de Tratamento de Efluentes - ETE 
do município de Monte Alto. 

 

1.1.7. Recobrimento Final do Vazadouro 
Ao atingir a cota final do vazadouro, a porção superior deste vazadouro deverá ser 
recoberta por uma camada de solo argiloso com a espessura de 30 cm. 

 

1.2.8. Utilização Futura da Área do Vazadouro 
Em função da área e região ocupada pelo vazadouro a sua utilização futura deverá ser 
preparada gradativamente, por meio da recomposição paisagística, bem como árvores 
de pequeno porte que possam adaptar-se sobre as camadas definitivas, devendo ter, 
portanto raízes pouco profundas. 
À medida que o vazadouro for demonstrando uma estabilidade maior, ou seja, longos 
períodos sem apresentar recalques, poderão ser implantados sistemas de lazer, como 
áreas de contemplação, quadras de esporte, áreas verdes, parques e outros 
equipamentos de lazer compatíveis.  
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ANEXO IV - PLANILHA DE ORÇAMENTO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2.017 

PROC. SA/DL Nº 117/2.017 

 

ÍTEM
CÓDIGO 

SINAPI
DESCRIÇÃO UN. QUANT. PREÇO (R$)

Preço com 

BDI

PREÇO TOTAL 

(R$)

01 

01.01 74039/001 Cerca com mourão de eucalipto 2,50m , com 12 furos e arame, altura livre 2,00 m m              404,50          29,22 R$ 36,93 R$ 14.936,29

01.02 74118/001 Barreira vegetal com espécies nativas  m              404,50         163,94 R$ 207,17 R$ 83.800,66

01.03 73847/001 Aluguel de container/escritório (2,20 x 6,20 m) incluindo estalação elétrica mês                  6,00         396,48 R$ 501,03 R$ 3.006,19

01.05 9540

Entrada de energia elétrica aérea monofásica 50 A com poste de concreto, inclusive 

cabeamento, caixa de proteção para medidor e aterramento un.                  1,00         967,59 R$ 1.222,74 R$ 1.222,74

01.06 74238/002
Portão em tela arame galvanizado número 12, malha 2" e moldura em tubos de aço

galvanizado, incluindo ferragens.
m²                    6,00      1.060,90 R$ 1.340,66 R$ 8.043,96

R$ 111.009,84

02 

02.01 79473 Corte e aterro compensado m³            12.409,80 R$ 5,07 R$ 6,41 R$ 79.509,08

02.02 6081 ( insumo ) Selamento do maciço com argila ou barro para aterro m³             6.204,90 R$ 23,37 R$ 29,53 R$ 183.247,26

02.03 74034/001 Espalhamento de material de 1º categoria com trator de esteira m³             6.204,90 R$ 1,66 R$ 2,10 R$ 13.016,28

R$ 275.772,62

03 

03.01  73969/001 Drenagem principal com tubo dreno PVC d=200mm, seção 50x50 cm, prf=0,80 m m                74,60          65,45 R$ 82,71 R$ 6.170,10

03.02  74017/001 Drenagem secundária com tubo dreno PVC d=100mm, seção 50x50 cm, prf=0,50 m m              340,80          45,42 R$ 57,40 R$ 19.560,98

R$ 25.731,09

04 

04.01  73816/002 Execução de dreno vertical com pedrisco, diâmetro de 200 mm m                36,00          27,82 R$ 35,16 R$ 1.265,62

R$ 1.265,62

05

05.01 5851 Trator de esteira tipo D6  H                  95,26         158,82 R$ 200,70 R$ 19.118,76

05.02 5632 Escavadeira hidráulica tipo 320C  H                  24,00          61,61 R$ 77,86 R$ 1.868,56

05.03 5942 Pá carregadeira tipo 924 F  H                  24,00          57,05 R$ 72,09 R$ 1.730,26

05.04 5961 Caminhão basculante capacidade 6,0 m³  H                  48,00          42,78 R$ 54,06 R$ 2.594,93

05.05 5684 Rolo compactador vibratório H                  48,00          91,32 R$ 115,40 R$ 5.539,25

R$ 30.851,76

06 

06.01  72915 Abertura de cava para implantação de caixa coletora de chorume. m³                  50,00          10,75 R$ 13,58 R$ 679,24

06.02 87455 Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto de 14x19x39 cm m²                  40,00          58,76 R$ 74,26 R$ 2.970,20

06.03 90877 Estaca escavada mecanicamente com 25 cm de diâmetro m                24,00          38,17 R$ 48,24 R$ 1.157,65

06.04 74076/001 Forma em tábua para concreto em fundação, reaproveitamento (3 x) m²                  33,00          42,02 R$ 53,10 R$ 1.752,32

06.05 94964 Concreto Fck = 20,00 Mpa m³                    7,00         278,08 R$ 351,41 R$ 2.459,87

06.06 92762 Armação para vigas e pilares kg              700,00            5,65 R$ 7,14 R$ 4.997,93

06.07  87280 Argamassa (cimento e areia média) para emboço, massa única e assentamento de alvenaria m³                    1,20         286,37 R$ 361,89 R$ 434,26

06.08 74033/001 Impermeabilização com manta de PEAD para caixa   m²                  73,00          41,63 R$ 52,61 R$ 3.840,37

R$ 18.291,85

07 

07.01 83450 Caixas de coletas de água de chuva em alvenaria un.                  6,00         445,93 R$ 563,52 R$ 3.381,13

07.02 92757 Caixas de dissipação de águas de chuvas com pedra rachão m                30,00         200,53 R$ 253,41 R$ 7.602,29

07.03 73882/005 Execução de canaleta  de concreto meia cana, tubo de 600 mm m              439,00          81,66 R$ 103,19 R$ 45.302,05

R$ 56.285,48

R$ 519.208,25

DRENAGEM DO CHORUME E IMPERMEABILIZAÇÃO DA BASE

SUBTOTAL: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

SERVIÇOS PRELIMINARES 

SUBTOTAL: 

MOVIMENTO DO SOLO 

SUBTOTAL: 

DRENAGEM DE LIQUIDOS PERCOLADOS 

SUBTOTAL: 

DRENAGEM DE BIOGÁS 

SUBTOTAL: 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EXTRAORDINÁRIOS 

SUBTOTAL: 

DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAL

SUBTOTAL: 

TOTAL:  
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ANEXO V - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2.017 

PROC. SA/DL Nº 117/2.017 

 

 

DESCRIÇÃO
Valor dos 

Serviços
Peso (%)

Simpl % Acum % Simpl % Acum % Simpl % Acum % Simpl % Acum % Simpl % Acum % Simpl % Acum % Simpl % Acum %

SERVIÇO S PRELIMINARES 111.009,84 21,38 75 75 25 100

MO VIMENTO  DO  SO LO  275.772,62 53,11 10 10 5 15 5 20 5 25 5 30 15 45 55 100

DRENAGEM DE LÍQ UIDO S 

PERCO LADO S
25.731,09 4,96 20 20 20 40 20 60 20 80 10 90 10 100

DRENAGEM DE BIO GÁS 1.265,62 0,24 20 20 20 40 20 60 20 80 10 90 10 100

LO CAÇÃO  DE EQ UIPAMENTO  

EXTRAO RDINÁRIO S
30.851,76 5,94 15 15 15 30 15 45 15 60 15 75 15 90 10 100

DRENAGEM DE CHO RUME E 

IMPERMEABILIZAÇÃO  DA 

BASE

18.291,85 3,52 25 25 25 50 25 75 25 100

DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAL 56.285,48 10,84 20 20 20 40 20 60 20 80 20 100

519.208,26 100,00 22,24 22,24 9,93 32,17 6,76 38,93 7,64 46,56 7,64 54,20 12,43 66,62 33,38 100,00

DESENVOLVIMENTO 

FINANCEIRO 519.208,26 100,00 115.462,41 115.462,41 51.568,20 167.030,60 35.072,83 202.103,44 39.645,80 241.749,23 39.645,80 281.395,03 64.523,39 345.918,41 173.289,85 519.208,25

7º Mês

TO TAL

1º Mês 2º Mês 3º Mês 4º Mês 5º Mês 6º Mês
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ANEXO VI – MEMORIAL DE CÁLCULO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2.017 

PROC. SA/DL Nº 117/2.017 

 
DRENAGEM DE LÍQUIDOS PERCOLADOS: Esclarecer sobre o sistema que 

pretende captar eventuais afloramentos de líquidos percolados nos pés dos 

taludes, utilizando o sistema de drenagem superficial de águas pluviais. 

Apresentar a estimativa para a geração de líquidos percolados e dimensionamento 

do sistema. 
O cálculo da vazão de líquidos percolado levará em consideração a utilização 

total do vazadouro, na sua nova configuração, isto é, na área pleiteada para a 
continuidade das operações do mesmo. Portanto, cabe frisar que o mesmo não possui 
sistema de drenagem horizontal de líquidos percolados na área do vazadouro a ser 
encerrado. 

Para a determinação do volume de líquidos percolados a ser gerado pelo 
empreendimento foram pesquisados os 03 (três) métodos mais indicados pela 
bibliografia de referência. São eles: Método Suíço, Racional e de Balanço Hídrico. Assim 
sendo, adotou-se o Método Suíço por ser o mais restritivo e rigoroso. 

A relação entre precipitação pluviométrica e escoamento de líquidos percolados 
foi estudada por Hans Jurgen Eling, para vários aterros sanitários. Baseado neste 
estudo, o autor suíço, criou uma sistemática empírica para determinação das descargas 
de percolado. Daí a origem do nome do método. 

É um modelo que se utiliza coeficientes empíricos que correlacionam precipitação 
e a área de contribuição do aterro e a geração de percolado. O volume de líquidos 
percolados pode ser avaliado pela seguinte fórmula: 

KAP
t

Q 
1

 

Onde: 

 Q= vazão média de chorume (percolado) (L/s); 

 P= precipitação média anual (mm); 

 A= área do aterro (m2); 

 t= no de segundos em 1 ano (31.536.000 s); 
K= coeficiente que depende do grau de compactação do resíduo, cujos valores 

recomendados são os seguintes: 

 Para aterros fracamente compactados com peso específico de 0,4 a 0,7 
t/m

3
, estima-se uma produção de chorume equivalente a 25 a 50% (K= 

0,25 a 0,50) da precipitação média anual contribuinte à área do aterro; 

 Para aterros fortemente compactados com peso específico de ≥ 0,7 t/m3, 
estima-se uma produção de chorume equivalente a 15 a 25% (K= 0,15 a 
0,25) da precipitação média anual contribuinte à área do aterro; 

 K adotado: 0,325. 
A= 11.50000, m

2
; 
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A precipitação média anual do município de Monte Alto é de 1.382,40 mm 
(http://www.sigrh.sp.gov.br/cgi-bin/regnet.exe - acesso no dia 02/05/2010). 

 Q= 1/ 31.536.000 x 1.382,4 x 11.500,00 x 0,325 

 Q= 0,16 L/s = Q= 0,57 m
3
/h 

 Estima-se uma geração de 14 m
3
 de percolado no final da operação do 

vazadouro. Visando atender a esta geração, foi mensurado um reservatório de 
armazenamento deste percolado com dimensões de 5 (comprimento) X 5 (largura) X 2 
(profundidade), totalizando 50 m

3
, a qual possibilitará o acondicionamento de 03 (três) 

dias do percolado para sua coleta e destinação final. Este reservatório será 
confeccionado com alvenaria, vigas e pilares, devidamente impermeabilizado com 
manta de PEAD e será implantado no maciço de resíduos após o seu encerramento e 
cobertura final. 
 Salienta-se que estes percolados serão coletados por um sistema de espinha de 
peixe, composto por drenos secundários, confeccionados por tubos drenos de PVC de 
100 mm e um dreno primário, com a mesma confecção, de 200 mm. A localização do 
supracitado sistema pode ser observada na Planta 01/03.  
 Com o intuito de coletar eventuais percolados nos “pés” dos taludes será 
proposta a implantação de drenos cegos no entorno do vazadouro e nos taludes que 
serão implantados na reconfiguração proposta do vazadouro, que serão encaminhados 
para reservatório a cima citado.  

DRENAGEM ÁGUAS PLUVIAIS 
 Para a captação das águas pluviais no vazadouro de Monte Alto será implantado 
no seu entorno – perímetro – canaletas de concreto (meia cana) de diâmetro de 600 m 
as quais terão trechos enterrados nas travessias de via com sistema de caixas de 
passagem, e serão encaminhadas para um dissipador adjunto ao vazadouro a fim de 
perder energia e assim seguir novamente o curso natural. Importante salientar que nos 
taludes serão implantados colchão Reno (descida hidráulica) das águas pluviais no 
mesmo, conforme pode ser observado na Planta 01/03. 

SISTEMA DRENAGEM DE GASES 
O sistema de drenagem de gases proposto contempla o apresentado no Plano de 

Encerramento com a relocação dos drenos de gases próximo as extremidades do 
sistema de captação de percolado – espinha de peixe e nas junções do referido 
sistema, conforme pode ser observado na Planta 01/03. Ao todo serão implantados 6 
(seis) drenos de gases com 6 metros de profundidade cada. 
 

 

 

 

 

 

 

http://www.sigrh.sp.gov.br/cgi-bin/regnet.exe
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ANEXO VII 
 

 

PROJETO 

 

EXECUTIVO 
 

(DOCUMENTOS EM PDF APARTADO) 
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ANEXO VIII – ATESTADO DE VISTORIA 

 

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. 
 
 
 

 

___________________, Engenheiro da Prefeitura Municipal de Monte 
Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo e para 
os fins do disposto no subitem ____, da cláusula _____, do Edital nº 
____/2.017, da ____________ nº ____/2.017, 

 

ATESTA, para o atendimento de requisito de habilitação na Tomada de 
Preços nº ___/2.017, instaurada pelo Processo de Licitação SA/DL nº ____/2.017, que, 
na presente data, o senhor _____________________________________, 
representante legal/responsável técnico da empresa _______________________, com 
endereço na Rua/Av. ______________________, nº ______, na cidade de 
________________________, Estado de _________________, visitou o local onde 
será executada __________________, oportunidade em que a Administração municipal 
de Monte Alto transmitiu-lhe todas as informações e demais condições exigidas para o 
perfeito desempenho das obrigações relacionadas com o objeto da presente licitação 
pública. 

 
 
 
 

Monte Alto, _____ de ____________ de 2.017. 
 
 
 

__________________________________ 
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ANEXO IX - MINUTA CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2.017 
 
 

TERMO DE CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

DE ________________________. 
 
 
O Município de Monte Alto, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 

público, com sede à Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, n.º 1.390, inscrito no CNPJ sob n.º 

51.816.247/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, JOÃO PAULO DE 

CAMARGO VICTÓRIO RODRIGUES, portador do CPF nº _________  e RG ______, doravante 

denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa “______________”, inscrita no 
CNPJ nº __________, situada à ______, nº __, na cidade de ____, Estado de ___, CEP ____, 
telefone (__) _____, e-mail: _____, neste ato representada pelo senhor ______, portador do 

CPF ______ e RG _____ , daqui por diante, denominada simplesmente, CONTRATADA, tendo 
em vista as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, celebram o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 - A CONTRATADA compromete-se a executar, em regime de 
empreitada por preço global, obras de _____________, com fornecimento de material e mão-de-
obra, tudo conforme projeto e demais especificações integrantes do processo em referência. 

 

1.2 – As obras e serviços deverão ser executadas de acordo com as normas 
técnicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, observados todos os elementos 
e informações constantes dos Anexos do Edital precedente, como o projeto básico, com todas 
as suas partes, desenhos, especificações e outros complementos, o cronograma físico-
financeiro, o memorial descrito, bem como as demais especificações complementares e as 
normas de execução pertinentes às licitações e os contratos administrativos. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

 

2.1 – O Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura do CONTRATANTE será o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
serviço contratado. 

 

2.2 – O Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras e 

Infraestrutura do CONTRATANTE será a responsável pelo recebimento do serviço contratado, 
devendo providenciar o competente termo e assinado juntamente com a parte contratada, com o 
poder de receber ou rejeitar a prestação defeituosa. 
 

2.3 - Cada uma das partes deste contrato, nomeará representante para 
dirimir dúvidas e encaminhar as questões relativas à sua perfeita execução.  
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2.4 – A CONTRATADA deverá permitir,  assegurar e facilitar a atuação de 
agentes do ___________, por intermédio do _____, juntamente com o engenheiro do 
Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura do 

CONTRATANTE, para fins do cumprimento de todas as diretrizes, normas e procedimentos do 
Contrato de Repasse nº ______/201_. 

 

 

2.5 - Todos os materiais a serem empregados pela CONTRATADA  deverão 
ser de primeira qualidade, obedecer as especificações da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas). Na ocorrência devidamente comprovada da impossibilidade de se adquirir e 
empregar um material especificado, deverá ser solicitada a sua substituição, a juízo do 

Departamento de Engenharia do CONTRATANTE, que analisará sua qualidade, resistência, 
aspecto e preço. 

 

2.6 - O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir o exame do 
ensaio em laboratório de qualquer material que se apresente duvidoso, bem como poderá ser 
exigido um certificado de origem e qualidade, correndo sempre as despesas por conta da 
empresa contratada. 

 

2.7 - A CONTRATADA deverá fornecer e conservar, pelo período que for 
necessário, equipamentos mecânicos e ferramental adequado e, contratar mão-de-obra idônea, 
de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de 
operários, mestres, empregados e engenheiros que possam assegurar o progresso satisfatório 
às obras. 

 

2.8 – A CONTRATADA obriga-se apresentar Laudo de Controle 
Tecnológico do Contrato de Repasse  nº ____, firmado com o ___________. 

 

2.9 - O recebimento definitivo das obras não exonerará a CONTRATADA, 
da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes da execução das obras ou 
com elas relacionados, inclusive pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme preceitua o artigo 618, 
do Código Civil Brasileiro. 

 

2.10 - A CONTRATADA se responsabilizará por fixar no canteiro de obras, 
em local visível, placa alusiva ao empreendimento, em modelo a ser fornecido pelo 

CONTRATANTE.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E REAJUSTAMENTO 
 

3.1 - Pela integral execução do presente ajuste, a CONTRATADA receberá 
o valor global de R$-___________ (_____________), e sobre ele não incidirá qualquer reajuste 
ou correção monetária. 

 

3.2 - Estão computadas no preço, todos os insumos necessários à 
execução completa do serviço, inclusive as despesas de locomoção, transporte, estadia, 
alimentação, encargos sociais, impostos, taxas e demais gastos não especificados, não 
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podendo ser invocada qualquer dúvida ou hipótese para modificação ou alteração do preço 
avençado. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 

4.1 - Fica estabelecido que o pagamento do valor contratual, será 
processado em ___ parcelas, em conformidade com o cronograma físico-financeiro, 
observando-se, ainda, que  serão liberadas no ___º (________) dia útil, contado a partir da 

medição devidamente atestada pela Secretaria de Obras e Infraestrutura do CONTRATANTE; 
 

4.2 - Durante o prazo vigencial do contrato que será celebrado, o preço não 
sofrerá qualquer reajuste ou correção monetária, não podendo ser invocada qualquer dúvida ou 
hipótese para modificação ou alteração do valor proposto. 

 

4.3 – O pagamento será processado mediante ordem ou depósito bancário, 

em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 
 

4.4 - Os pagamentos das parcelas decorrente deste ajuste estarão 
condicionados, sempre, às liberações do __________, através da ____________, à aprovação 

do Secretário de Finanças e Orçamento do CONTRATANTE e ao atendimento rigoroso do 
disposto na retro Cláusula Segunda. 

 

4.5 - Para os fins desta cláusula, a CONTRATADA deverá encaminhar ao 

Departamento de Contabilidade do CONTRATANTE nota fiscal ou fatura correspondente, 

acompanhada do termo de que trata o subitem 2.2, da cláusula segunda. 
 

4.6 - Para se habilitar convenientemente a qualquer pagamento, a empresa 
contratada deverá estar em dia com o cumprimento de todas as suas obrigações tributárias e 
encargos trabalhistas, sociais e previdenciários. 

 

4.7 - A liberação do pagamento referente à última medição ficará 

condicionada à apresentação pela CONTRATADA da Certidão de Regularidade no INSS 
referente à matricula da obra (CEI). 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
 

5.1 – No prazo improrrogável de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
assinatura deste contrato, a prestação de serviço, objeto contratado, será, obrigatoriamente, 

iniciada, devendo a CONTRATADA, na oportunidade, assinar termo específico de que trata a 
letra “A”, Capítulo VII, da Ordem de Serviço nº 01, de 26 de novembro de 2001. 

 

5.2 - A conclusão da obra, em perfeito atendimento às obrigações 
estabelecidas neste contrato, deverá ocorrer no prazo máximo de __ (______) mês, em 
conformidade com o cronograma físico financeiro. 
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5.3 - Face aos procedimentos de liberação da obra e dos recursos 
financeiros para custeá-la, a vigência deste termo corresponde ao período de _______ meses. 

 

5.4 - Somente com expressa concordância do CONTRATANTE, os prazos 

deverão ser alterados, desde que haja plena justificativa por escrito da CONTRATADA, o que 
deverá ser reduzido a Termo de Aditamento ao presente contrato. 

 

5.5 - A CONTRATADA oferecerá no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis 

após a assinatura deste contrato, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - e 
cópia do recibo correspondente para figurar no processo licitatório. 

 

5.6 - A empresa contratada deverá entregar à Administração municipal 
cópia do comprovante da matricula da obra no Cadastro Específico do INSS (CEI), no prazo de 
35 (trinta e cinco dias) contados do inicio de suas atividades.  

 

5.7. - Durante a vigência do presente termo, a CONTRATADA obriga-se a 
manter compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 
 

6.1 – No ato de assinatura do presente contrato, a empresa CONTRATADA 

deverá prestar garantia para assegurar o cumprimento da obrigação pactuada, no valor de R$ 

______ (______), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total e estimativo da avença, 
que será atualizado nas mesmas bases e condições do ajuste inicial. 

 

6.2 – A garantia prestada pela empresa CONTRATADA, na forma do 
subitem anterior, será liberada ou restituída após a regular e satisfatória execução do presente 
contrato administrativo. 

 

6.3 – Em se tratando de caução em dinheiro, o valor da restituição, depois 
de concluído o contrato, compreenderá o depósito original, corrigido monetariamente, pela taxa 
acumulada de rendimentos pagos para aplicações financeiras em cadernetas de poupança, 
apurada no período imediatamente anterior ao do recolhimento da garantia caucionada. 

 

6.4 – A garantia exigida para o fiel cumprimento do presente contrato 

poderá ser prestada, pela empresa CONTRATADA, por qualquer uma das seguintes 
modalidades: 

 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
 
b) seguro garantia; 
 
c) fiança bancária. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO 

 

7.1 - As despesas com a execução deste contrato serão suportadas com os 
recursos orçamentários e financeiros na seguinte conformidade: 
 

a) Recursos próprios, consignados no orçamento vigente, com a seguinte 
classificação contábil: 

 
________________________________________ 

Ficha nº ____ 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 

8.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer: 
 

8.1.1 - Unilateralmente, por ato escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.1.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização 

fundamentada da autoridade competente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE. 
 

8.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 
 

8.2 - Inocorrendo culpa da CONTRATADA, em caso de rescisão com base 
nos incisos XII a XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 

9.1 - O licitante que incorrer nas responsabilidades previstas nos artigos 81 
(caput), 86 e 87, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, estará sujeito à 
aplicação das sanções de que trata o Decreto Municipal nº 1624, de 26 de Junho de 2001. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
  

10.1 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos editalícios 

do Tomada de Preços nº ___/2.017, seus anexos e à proposta da CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Monte Alto, Estado de São 
Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pelas partes. 
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E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 

CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de duas 
testemunhas abaixo assinadas. 

 
Monte Alto, __ de _________ de 2.017. 

 
 
 
 
 
 
   CONTRATANTE                                                                P/CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO X 

 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
__________________, com sede na _______________, n° ____, 

cidade de ________________ CNPJ n° ______________, vem através de seu 
representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3° e seus parágrafos da 
Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro 2.006, manifestar a sua opção pelo 
tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 
DECLARA ainda, ser. 

□ Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

□ Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/2006. 
 
 
___________, ____ de __________ de 2.017. 
(localidade) 
 
 
 

___________________________ 
(assinatura) 

 

Nome: __________________ 
RG: ____________________ 
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ANEXO XI 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE ALTO 

CONTRATADA: _________________________ 

CONTRATO Nº __/2.017 - PROCESSO Nº ___/2.017 
 

OBJETO: ___________________________________________. 
 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos 
e o mais que couber. 
 

Outrossim, declaramos estar CIENTES, doravante, de que todos os despachos e 
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem 
eletrônica aos interessados. 

 
Monte Alto, __ de _____ de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE 
Nome/ Cargo: ________________________ 

E-mail institucional: ___________________ 

E-mail pessoal: _______________________ 

Assinatura:  
 

 

CONTRATADA 
Nome/ Cargo: ______________________ 

E-mail institucional: _________________ 

E-mail pessoal: _____________________ 

Assinatura: 

 

 

 



 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO 
Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, nº 1.390 

Telefone: (16) 32443113 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2.017 - PROC. SA/DL Nº 117/2.017  

ANEXO XII 
DECRETO N° 1.624, 26 DE JUNHO DE 2.001 

 
Estabelece Normas para a aplicação nas multas 
previstas na lei federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 
1993, alterada posteriormente e dá outras 
providências  
 

APARECIDO DONIZETE SARTOR, Prefeito (Prefeito Município de Monte Alto, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que Ihe confere o artigo 71, inciso IX. da Lei Orgânica do Município, e, 

Considerando o disposto no artigo 115, da Lei Federal  8 666, de 21 de junho de 1.993, com as 
modificações introduzidas pelas Leis ns. 8.883 e 9.648 respectivamente de 08 de junho de l .994 e  27 de 
maio do l .998. ... 

DECRETA; 
Artigo 1" - A aplicação de multas resultantes da caracterização das hipóteses indicadas nos 

artigos 81 (caput), 86 e 87. da Lei 11° 8.666/93 e suas alterações posteriores obedecerá ao disposto neste 
decreto. 

 

  Artigo 2" - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo fixado nos editais de licitações instauradas pela Administração 
Direta do Município de Monte Alto, ensejará a aplicação de multa de mora correspondente a 30% (trinta 
por cento) do valor do respectivo ajuste ou da obrigação assumida. 

 

Artigo 3” - A inexecução total ou parcial do contrato celebrado ou compromisso assumido, 
autoriza a aplicação de multa: 

I - de 20 a 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor total ou parte  da 
obrigação não cumprida; 

II - no valor igual à diferença de preço resultante da nova contratação realizada 
para complementação do  interrompido; 

§ Único - As penalidades previstas nos incisos l e II deste artigo são alternativas, prevalecendo a 
de maior valor. 

 

Artigo 4" - O atraso injustificado na execução do serviço, obra ou fornecimento de material, 
sujeitará o contrato à multa de mora. calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, na seguinte 
proporção: 

I - de 0,20% (vinte centésimos porcento) ao dia, para até 30 (Trinta) dias de 
atraso; 

 
II - de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao dia a partir do 31° (trigésimo 

primeiro) dia de atraso. 
 

§      1" - O atraso será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia subsequente ao 
termino do prazo estabelecido para cumprimento da obrigação, até o dia anterior ao da sua efetivação. 

§ . 2" - Para cálculo do valor da multa adotar-se-á o método de acumulação simples, que 
significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor correspondente  à 
obrigação não cumprida. 

 

Artigo 5" - O material recusado deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 
Administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 
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§ Único - A não ocorrência da substituição no prazo ensejará a aplicação de multa prevista no 
artigo 3° deste decreto, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil  subsequente no término do 
prazo fixado no caput desde artigo. 

 

 Artigo 6" - A aplicação das multas de que trata o presente decreto, ficará vinculado a 
realização do regular processo administrativo. 
                   §   1" - Ao infrator será assegurada ampla defesa, devendo ser apresentada no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação do ato. 
                    §     2" - Em se tratando de contratos derivados de licitação na modalidade de convite ou 
decorrentes de dispensa de licitação enquadrada nas hipóteses previstas nos incisos l c II, do artigo 24, do 
Estatuto das Licitações, o prazo do parágrafo anterior será de 2 (dois) dias úteis. 

 

 Artigo 7" - As multas estabelecidas neste decreto, quando for o caso deverão ser pagas com a 
garantia prestada na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, ou descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos. 
 

 § Único - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no caput deste 
artigo, a cobrança será objeto de medidas administrativas ou judiciais, incidindo correção monetária diária 
no período compreendido entre o dia imediatamente seguinte à data final para liquidação do débito e 
aquela em que o pagamento efetivamente ocorrer, com base na variação do IGP-M/FGV, ou outro índice 
que venha substituí-lo. 

 

 Artigo 8” - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 
impede a sobreposição das demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, alterada posteriormente. 

 

   Artigo 9" -  As disposições constantes deste decreto aplicam-se também às obras, serviços e 
compras que, nos termos da legislação vigente, forem efetuadas com dispensa ou Inexigibilidade de 
licitação. 

   Artigo 10" - Os instrumentos convocatórios deverão, doravante obrigatoriamente, fazer 
menção deste decreto para que dele tenham ciência os interessados em contratar com o Município de 
Monte Alto. 

 

  Artigo 11” - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Monte Alto, 26 de junho de 2.001. 

 


